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Lei Municipal nº 381 / 2011                                                          de, 04 de julho de 2011. 
 

LDO 2012 
 

O Prefeito Constitucional de Santa Terezinha – Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Constituição Federal e Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

 

 
 
 
 

Dê-se conhecimento 
 

Publique-se 
 

Cumpra-se 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha - PB, 
02 de maio de 2011. 

 
 
 

DAVI CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 
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